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SIIMIILA: Concede o
titulo de CrOaOÃ
HomonÁnra do Municipio
de Santa Maria do
Oeste/PR a professora
MAR]A S}4Í],TA IANZE, E

da outras provj-dências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, APROVOU E EU
PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO EANANÁ,
no uso de suas atribuições conferidas na Lei orgânica deste
Municipio no Artigo 62, sanciono a seguinte;

LEI

Àrt. 1o Fica Concedido o titulo de CIDADÃ

HoNoRÁRrA do municipio de santa Maria do oeste,/pR a professora
MARrA EMÍLrA TANZE, devido sua dedicação desde 01-0 3-7977 até
2014 na rede municipal e estadual-, assim atuou no processo
educacional- dos alunos de santa Maria do oeste, deixando uma

obra bela e grandiosa que marcará sua trajetória nesses anos
de dedicação como professora.

Art. 2o O titul-o ora outorgado será entregue em

sessão sol-ene do Legislativo Municipal em data a ser desj_gnada
por seu Presidente e o Chefe do Executivo Municipal.
Parágrafo Único A entrega do titulo deverá

até L20 (cento e vi-nte) dias após a sanção da pre
ser realizada
sente Lei.

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, NO IO -
FONE/FAx : (042) 3644-t3s

SANTA MARIA DO OESTE-P

85

n



PREFEITURA MUNICIPAL

SanhMaria&Oesm
CNPJ: 9 5.684.5 44 I 0001 -26

Àrt. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pref eitura Munici-pa1
quarto (24") dia do
dezoito (2018).

Santa Maria do Oeste, âo vigésimo
de abril (04 ) do ano de dois mil- e

OLIVEIRJA
Prefeito Municipal.

de
mês

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP: 85.230-000
FoNE/FAX : Qa2) 3644-13 59

SANTA MARIA DO OESTE-PR



À CÀilÀRÀ UUNICIPÀI DE SÀIIÀ },ÀIIÀ DO OESTE-PR, ÀPROVOO E EU

PREFEITO UUNICIPÀL DE SÀII1À }IÀRIÀ DO OESI§, ESTàDO DO PÀTÀNÁ,

no uso de suas âtribuiçôês conterrdás na l,êi olgânica deste
lrEi.ipio no À!!rgo 62, sànciono à sêguinte;

kt.1'- Ficà concedldo o títul,o de cÍDÀú

floNoúRIÀ do üuiclpio de Santa taria do oeste/?i a

proÍêssola üÀRIÀ 8ü1Ln IÀnzE, dêvido sua dedi@ção dê§de

01-03-19?7 âté 2011 É rede @icipal e esladuàI, as§iÀ atuou

no processo êducacional dos alunos de santa talia do oe§te,

dêixando e obla bela e grediosa que Mrcará 3ü trajetória

nêsses ancs de dedicaçào com plofessola.

À.t. 2' - 0 tltulo ola outorgado 3erá êntleguê

@ sesgÀo solene do l,egi§lâtivo Uunicipal @ data a 3e!

designadô por seu 9lesidênte e o Chefe do Ereculivo

Uuicipal.

frágrúo tíulo - À eDtlegà do titulo deverá se! leàlizada

Àté 120 (c.nto e vÍnte) dias apos ô satrçáo da plesênte Lei'

CIDÀDÀ HoiloRÁsIÀ do

de seta talia
oeste/Pn à professora

&{ÍLn IÀNz[, ê da

CNt,l: r5.ó8a,54{/e001'ra

u: I. 502/2018

IEI

hrüãfiffieüesüÊ
Pf,fffITURAMUI{ICIPât

CirtJ: r5,a,a.§la/0001.r4
§

rl$*hrii{bir

&§ffiI#rhüoE*
40t lquârentà porcentoldestinàdos com o!ç&€Dto e
lnvestireDtos nas áleés dâ Educação ê Sâúdêi

E. a. 0 Podê! Exêcutivô fà!á constà! do projelo
Iei dâ9 Dirêtlizes orÇúentáriàs pàrÀ o êxelclcio finaacêiro
de 2018, bei c@ para os exelclcios subsêquentês a sêretr
enceiúâdos opoltunentê a Cá@rÀ lÍunicipàl, a açào
colrespondênte a atividôde constanle dêata kl, inclNive no
que lange as plevisôês o!ç&entálias dos dispêndiog
plevistos, nos temos da hj. Eêde!ôI n'{,320/1964.

kt. 5. & cBtos inê!êntes a transússão do
thóv€I correrá pr contà do Micipio.

H. 6, Setão Entido6 e r€sêlvados âoB

âIiênantes do i!óvêI os direitos concernentes a sêrvidão
florestãI da árêe objêto dêstà Lei.

kt, ?. Int€gra a pr€3enle trei, independentê de

t!an6criçôê!, o pÍotocolô de intênçôês fimdos cntre m
ffisffi,eúwuffiEElciEoú
üm u E ffi detàdo 26103/2019.

nU^ rO§E DE Pn^NÇl PBIEIRÁ, N't0 ' CIP: lr.2l0'000
rONE/FAX: (012) 36{r'135,

SANIA MARIÁ DO O8ST8.PR

CtlJ: t5.ó!a.5aa/lltl-?ó

dezoito (2018)

--&*
trÉtir htdDd

Prefêitura hnicipal dê
quÀrlo (24") dia do 6ês

Sante kÍià do ftsle, ao vigésieo
dê âbri.I (0{) do ôno dê dôis oj.I e

ffisIffilffihdsosãb
clPJ: 95.íl{.taalattt-1Í

Rio,Pratinhâ de plopriedaCê dê m mm m gulOg tesmru smg.

PEá{Eúo ki-is: bstiB-se o ffivêt â ielantação de @
uiàde de conservÀÇão de ptoleÇão inreg!âl, nà at.goriÀ de
mànejo dê estôçào ecologica tssicipal, quê sê denminàra
nràçro rHacra mctru Eo rum.

l*. f. À avaliàqão do isóvel !a!-sê-á de
confomiclâde con a Dêcisão No@tiva n. 31, dê 09 de @iô dê
1990 ê da R.so]ução ne 366 dê 08 de Julho de 1992, aübas do
ConsêIho aedêtâI dê Engeúârià, Àgricultua s ÀglonoÀiâ -
Co[m, Brndo lieitada à R§1.912.30],20 {e dlhào
no9eêentos ê dozê ail t!êzento! e lete leals e vinte
cêntavos).

Prúgrúo ôt6: O pâgento da aqui9lção ora autolizadà
dêverá sêr Íêlto u pâ.celãs mNais n.cê!!áriôs ê
suficient.s pâ!â atinglr o và]or dêscllto no pleço noÀiDàl,
rêspeitando o lirite (@nsàI) dêstinádo ào pagento, Sê e
de 501 sobrê o rcniâate do rêpàssê do IfiS Ecológico, po!
bÍodiversi.dàde da lefelj.da álea cltàdâ, contàdos a partir da
dàtà do prieilo Epas!ê do Iff Ecológico, p!êvj.sto pàrà
ianeilo dê 2019,

E&áfiúo .atEldô : O pãgento pêIo Uuniclpio àos
desapropllâdos fa!-sê-á m até 30 (trintal diaê âús o
recebimênto & Iffi ecológtco po! brdivelsidadê, ftndo os
quáis, ê do sôtisf.ito, ficâle suj€ito à !ult. de 301
ltlinta p! cênto) EI! corleçáo mnêtália seguúo índicês
oficiâls diwlgados fÊIo Governo Iedê!àI.

PEirrdo bel:o: À qui,tàç:o do ealor discriÀiÉdo no its
"3" supla, lefêre à asisiçào do iEóvel objeto d.ste
ploto@lo dê intençào, sê!á flacioüdô da sêgulnt. fo@: clo
valo! totÀI bluto recêbido rcnsàIentê Flo hriclpio â
tlrllo de IflS Ecológico por Biodive.sldade relatlvo À átea
objeto dêstê contrato, 501 (cinqüêntã prcênto) deve!á ser
destinàdo pa.a o pàg&eoto pâ!ciâ1 dos c!éditos do!
desàpropriados, o .estanre, 10t ( dez por cento) dêve!á ser
destinàdos pàra investiiênto nô árêa da oXIDÀE DE
coNssRvÀÇÂc u0ltlcrpÀL DE pRoTEçIo INTEGR& irylantadà, .,

RUÁ rOSE DB tR^NÇl PERiItl, N. l0 . CEP: tr.2t0-000
fONl/[^X: (0{2) 36{a-lrt9

s^NT^ Mlil^ D0 0EST8-PI

, Âno2lNo7B5

,' * lllflâ !11â I &rrcio do Cidedão Editaislll

ffi
PBETEIIURA MUXKIPAt

Sffii/bheOesb
CNtJr ,5.í!l,5aa/aitl-26

E: f,.503/2018

À cÂw mrcrpÀL DE sÀllrÀ HRIÀ m oNTE-!R, ÀpRovou ê EU

PNETE]TO MICIPÀI DE SMÀ MIÀ DO OESTE, ESIÀM M PMÁ,
no uso de Buâs atribuiÇões confêrides na kj, Olgânica deste
tfunicipio no Alligo 62, sanciono a seguintêi

LEI

IBt. l. fica incluldô a seguinte aÇáo ao ÀÂexo
II do P1ôno Pluli.nual para o pêriodô 2018/2021 aplovàdo
pela kl ne 195/2017 de 1917212011.

Plo!trü !o 2001/fr.idf tür..
r4aô a' 101

ÀqEÁ.lÉo d. Éht rud Fr tosç& d. bbsr!
lé1óç1o.

t*. 2. Eica PodeE Exêcutivo hnicipàl
àutorizôdo a declô!ô! de 0ti.Iidade púà]ica para fins dê
desaplopliação eigáve], nos temos do Decreto-Lêi oo 3.365
de 21 dê junho de 19{1, o dMÍnio soble @ árêâ dê têrleno
rurà1 totàIizando cobêrtuta po! vêgetacão nàtlva con álea
1.446.183,03 hr (e hilhão quàt!ôcentos e quâlênta e sels
mil ceoto e oitentà e três e t!ês qEdredos), ou 59,?596
alquêiles paulistas, coÀ iiÀites e conflontaçôês coostentes
do @o!iâI descritivo objeto dà htrÍ@]a no21.944 cm áreâ
totàI de 1.?18.683,00 n, im Bi]hão sêtecento3 c dêzoito nll
sej.scentos ê oj.tentà ê t!ês @t!os qüad!àdos) na bcal.idadê

RU^ r0SE D[ FR^NÇ^ PEIEIRI, N. l0 . CEP: 15.210.000
IOXE/FAX: (012) 3ó11-13J9

SANTA MÂRIA DO OESTE.PR

hro[tmcô6:

ffi ! um eÉ tu ! tB dEGL o.hdr 59,7596 .lQdc pbE,. qu.t o
&6ún ,rMilodaEsstud..

1 0lrúd ê|I&e qirdo rct0nHpto d. gú ilú ô kE - pn, rce o
hôtu dê ktim d. h&tõ - &l|rc d! phe, ttudo & pmil. @níÍm âuffih ô illm 17.9, ü tu @td. r7[$r,00 it (m nü& dffi.&dod'.@.dd.Beetul ttú É@X.02. tl
PmL m Êqne, oF h.& d I al4:o e uE wN trmrçlo.ffitx mr4loHlerí, wçótuh.ÊopkB*tuôudd9.r

3. 0 rc Mt & q& j!fib oa*b dd. p@ob d. h.nús rd & sS1.912.3ü,20(nmrú@.doed@!Sd.h.tul.
a. 

^$&éodoEb.&dÍhdoeta 
j..%,!íêd.l{ú*aoôffi d*toe !.@b d. iláC6, d frúld. d. qe tod: ô r& et hú É*e Fb Umtfíb i frb d. H5 tor{b ry kh6tu!dh t lfr dlúk a@& g ldqríb peü)tu!á sffinrdopn

oB@& FÉt&q&tG d6mmmqslMffSl) o6h&,1ü ldêr

/N F@)kns*dÉFtffibn.áBôuiôutr0w^(ro
(3NsuxErtr 0l P8otrçp rmfll 6d.ffi, c G t$Emu d mol mnaW,

Podêr

dá

Exêcutivo
a Dêclaràr dê
P(ülicà que

pa!â fiB de

",'rriê hr^úidÂÀ.i"<

&t, !". EEta Lel entrd @ yigo! M dàla de su
púlicâçàa, revogadas aB. dtsposiçôes e contrárlo.

Plefeiiurô ltunicipal de Sa.tà llrrlà do Oesre, ao vigési&
quarto {21") dta do rês de abru (0{) do eno de doís dt e
dezoiLo 12018).



!2lEditais Coneio do Cidedão I $HfllJ..'],0i,,0,,

Âm2lNq7Ei

5. O íünldplo dMá pDCd.Í, Ê F& {ü) úmi6 an6 d. íffi.tu & tilS
€6ltko pÍ SlodhEüd.. r êàhÉ do 6Fdiw phrc dê M.n h ih Us. dm
p@dlmnl6 rt$3íi6 Fr. Eô& â oemdo ! ô pr4ilàCo ú Sidh6ld.dr
kxrl;

6. 0 P@!tu hêNl 6 Prcm§lwnmilE|, Í.ilo. tÍruto dr quhrCo Ftrhr
do qffi, m É@mu.lMr rsH*, d# @ êm àta vlnG (tldE dêpb
q0. o &.do do P.Êd êíduâí r iEBíêM à Sot. do mS E@lóab e
Pfil§ÁiO com?UOOR, b.fi ffi, s htút.* .búm . ínÉo d. qúltTlo pod6á

s Md do S a awnFd, nde ontDb 6 Em6 do nil .a., SF, $ú ú,
dará o Cl.í. do Podcr €etho &ffituí, m d@mb & hÂrr.íad do hóíd
oUAo dd. Mfr Fn o núítdfb, . díi qacfre, m idrmgio d6 üe (20) dhs,
. s.íüqdo o F8.Mo do qócb o&b dde ffioi

7. a ÍÉo o&!illÉ do p{úêdo nÀsál rc prao #bat«iro m [@ 'ô. $F-l tiliÍ.á
..di2Co d. mri. @trüpoíd.í!.30t {uhb p m)do wb d. rch dârd. ê
,úo íêFsrd. I nOúBIqq WEO(AI H r+!o d. tu[r:Co tudiÉ
. ..râ.ho d. Ju6 lq.l ,Mtóí'B e Ebí ddih ab r 6Fh qúfaÉ ó 9aíêi.j

8. 0 ProtssÁm coiHrDon.dtu6 pnoilÍErrE§lw!,DCDoqE)t. e@do
.lN di hndaraoa| do Ek[ ú lOrS E@lógko ddi,o pb &rdo do P.nú &
Pioil§ÁÍo cotmDol r da dBmiyàde mi§ão do mlsúrnm
am tusr rah#a €óa iüilo ao d,ô, m visa i hffd o Gp«th pagaMb 6
@ndld6 íindar ffi h'3.','4.' e 

".'. 
!@9AÍ3C9-id!:Ê!-U$!&-!.1&rulE-CA

ísBo oBMdêntê .o lftS [6lrd@. dlEito {úi gtôbêl.cftlo mo hmg,rl
lrúEtável € l@nundável

9. A prdislo p.Ê q![.do intqral Íb Éloi.wmdo ê dtpdo m ftqn '3.' rpõ $á r
úíGpnddilê m númêo & geLi mek .ú qu *i. aüqlndo o vâbí d6adto ú
pÉço Mú|, BÉfr.ndo do llmhê {nêÉ0 ddiBdo e pag.mb qü. ó & !O* sbí.
o Mbitê do ryrrs do ICMS E@lr8ko, @ítrô. r p.nk d. d.b do Fh& É?ô* &
l«S t@Iógko, Mtoím lm '4.' iuF. poderá, m e dê idrc do hd Púüq
Er Jhd.í o parrmrb dô F@Ls vhedõ.

10. G ,t@nt6 dõ B@lô mÉi ffiil. d6 ih .ihrbG !r& u[r.d6
d@,M ü il01il8{Íq, VãO€DoR{B), e . Sd 616 tdk m poríoç dê

G$lo d. Cí{diô g 16rurutu hibl@, M.í8r d. ,ffiÊÉ ,or lMMo ,,íôlo
om ,od.B ãFdfiG ü, ali., qulquú dô íom LEC pr ldruMo PúàIo re
|qnh. ú do.ddb:

U. 0 @nruM âíí.do Êb PIOMIú}o coHrilDOR FDas.r*a @ oEt Éo
É.1 na qúr . dtuitr ohld. pd ídçô do qócb iuúll@ ot+10 dd. omo cj.
hE5ôh.nt. qub&, d pr d. 6Fiêr pêlo FútMb êquMhnh D É@irul
& dmu6b p ento {50íl dp o vâlôÍ ú§! q&b, q@ dd lá ficr &hdddi
@modaNb FNl.

U. &@rBk.nt6àln6mbstoÍràoilpÍhdorFbmOM§Á&OcoilM.
13. Sok! 0 nhí dd. í!9ffi juúrko *do ddb{kh6 or *8úin!6 êmç6: d ffâÉo

rcrc|áÉ pelo lPCl+GV, olã rík çlo lftBirá Fk! o r.tio [m.ffiqtê do valú
rcmiml.ru de shntr o Elor da párela meGdl, ftdkr eil â *Í @krLdo a Fúdo
.m d! 2018.

?

1{.

& rÍ!íBm dc

&kb aEí M todo, o ô6 6mEk

15. tte n.tóô júrnk! é ffitv8o d oÉEr tnnuniáEt hdntâd . hsúóll
drô à lorciblÍdd. & .rreidindo, obít nde É p,tu 6ild,M poí s
hàúid a llJ.!§G haB. | @hpriS am l0d6 c H tffi, n rb naniLto
derúidaí u frí&t6 fuNG pan o eí.{b pa8mtu mrye eo i",tnf
mgeiado;

16. 0 Pf,il§Áfp @irPMmt dà!á Gp.lttr it§tbiílo de S.ililro rb6hl tmo d.
Cdrpmhg d. Pd.Í!o da ndrya t!el. tunEdo üb eíà.É6 i. 6pdk,
6drtüL, ôafr om, Mdt|í r Saoülo Antiênnl ü áG d! floffi dodd. &
R6M tq.[ .hô qE e(3) q.{m) hjb5.ld rc Íduq pot o m8ódo iur6t o
oô,.to d6ts mÉb h.nrém, e nOmEírqg Vro€Don{gl, o diÉto $k! tod. .
áÊ. wd. dr uM)ADt D€ CoflSmvr{ro Muflnpa D( ,mÍEgo í{EGM! i 5s
oah íi. rú. hítulÉ d. @dd. d! ffi têS.l pen rre||d:m írag d.

do lÍáÍd .qd qo.àdo;
17. C Pm.flEÍlt(Sl IEOOo(ltl eod*(,o[ hdcaa*nteoau

Pn(Il§Áeo comifmt éd.r 6 cÉdits d.dffi dd.
tsat!, q0.tú dcrl límr ú ?iiltlAD Oilpt lDt iú! . Gú do

oúdlto. rüú a n padrya 6g0 por MM6to pjü@ pan o {qlimtu rc
Gp.dk! d.rilh6b d. @otffi

l& Íka êido o Fqo 6 CdrE d. Piti$, Bbô htríú,

t sln, dêpob d! lto ! .[tídi,o tldo o try deíe ont6to. bên @, po strM c.t6,
iM a mpEnb3.do! 6 @ntmts skBm st! 'pDt@lo dê litetôeí im tú (01) vl$ d.
iult6r. fuma, p.6 úm !ó .íchq Jútum.nb @o ú t6tmihr, o qu,fo $dk&ndo a

fuu6 r pntkf,Ítr rutoú4lo l$laüva 5r.d6 I fuCldrdc d6lê o0tnb tsn aídb hÍÍlc
kglFr'rodô.

\

R.iDldo oliwln

áÉ Eir oôíto

d. .utdt do .do

ne&io !ííiD r

OrÀlF sô tr' 033.208D4)

MofiIIrRo 00ssa[Íos io(.l ilfiTofl 06 iAtÍmrs

OÊÂrlF &b i'6O.22 7.1)9ü

Iét{Mlr I
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OÍA,tFr

Tr$wih I
llorui
otrrF:

ó fi!§Íô iiutrtll 0r Hru§§ srfüB §ú rrüii( m § dr.íE *!§§,SÉ
lêa$,

i§o{n

Àô. !r &dFx I l0êr8 titfi, t{ffil,&fl* üfÀ
C$ ô! 41SiMlJtSlt , §t MÀ*A i6Gjt Ít!0T,
t§ í§ 6.{&J:}.}, anÍ ít 865§r{30}8tà $ÂÊ§tfr"À

Aa ?tâÕLqiÉôrrüxlÍ,trgzld!21dó tk{rrsd.füf
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GÂURRR nnuwtctp*l nu s*n"r* na*Rr*. no onsru - rR
CNPJ: 95.684.58 510001 -12

Alexandre Kordiak, 87 - centro - santa Maria do oeste - pr, cEp: 85230-000
Fone/Fax: (042) 3644 1129t3644 1149t3644 1363

E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com

Ofício no 04412018 Santa Maria do Oeste, 24 de abril de 2018

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do

dia 16 de abril de 2018, foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do Poder Legislativo Municipal no 00412018, conforme cópia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente.

Rozelia Saldanha,

Secretá ria Adm in istrativa

DD. Senhor

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR

Prelelturo [À' de nlo
0es
6í

P

D

AS

So
iu te



CEOeste - Pr,re KoL:'Alexand
P:àkrdi

3631 2913644I 4913644042Fo 3644)(ne/Fax:

Os Vereadores JOÂO ALEX DAMIÂo e

JACIR ZIERHUT, usando de suas atribuiçÕes 19"- lh" são conferidas por lei'

subscrito petos ,"r""dor"s AGUINAIóO ÊnZ Oe nAOUnn, ARLETE LATZUK

pENNA, ARtVAi ôõúçnr-vEs rÉnnetnn, CLARIçE NUNES PEREIRA'

Lilõ:ôdÉ úÉLo MACHADo, JosÉ vALDlvlNo GoMEs, MARclo SToSKI'

apresentam a ;uãlciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de

SANTA MARIA DO OESTE-PR, o seguinte:

PRoJEToDELEI004/201r(LEGISLATIVo)

Súmula: Concede o título de CIDADÃ nOruOnÁRA do

Município de Santa Maria do Oeste/PR a professora

MARIA EMILIA IANZE, e dá outras providências'

Art. 10 - Fica Concedido o título de CIDADÃ HONORÁR|A do município de

Santa Maria do Oeste/PR a professora MARIA EMILIA IANZE' devido sua

dedicação desde 01-03-1 977 ale 2014 na rede municipal e estadual' assim

atuou no processo educacional dos alunos de Santa Maria do Oeste' deixando

uma obra bela e grandiosa que marcará sua trajetoria neSSeS anos de

dedicação como Professora'

Art. 20 - o título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo

Municipal em data a ser designada por seu Presidente e o chefe do Executivo

Municipal.

ParágrafoUnico-Aentregadotítulodeveráserrealizadaaté120(centoe

vinte) dias apÓs a sanção da presente Lei'



Rua: Alexandre Kordiak,

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçÕes em contrário

Santa Maria do oeste PR, 02 de abril de 2018
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